
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS 
 

ROÇA E CAPINA DE LOGRADOUROS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 
 

 

 



 
 
 

 

 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BDI  

ENCARGOS SOCIAIS  

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CRONOGRAMA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 



 
 
 

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
O seguinte memorial tem o objetivo de descrever o objeto projetado, na forma de texto, onde são 
apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 
entendimento do projeto, complementando as informações nos desenhos técnicos. 
 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade 
e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em 
completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às 
Normas Brasileiras. 
 
Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
 
Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 
 
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 
 
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 
 
1. PROJETOS 
 
Visto o tipo de objeto, não há necessidade de peças técnicas tais como projetos arquitetônicos e 
afins. Os levantamentos constam na memória de cálculo do orçamento base. 
 
 
2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMIISTRATIVA 
 
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o construtor obriga-se a 
manter sob sua responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado, bem como corpo 
técnico necessário ao controle tecnológico do concreto, da qualidade do material, e a prestar toda 
assistência técnica e administrativa suficientes para imprimir andamento conveniente aos 
trabalhos. 
 
 
3. EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
 
Serão obedecidas todas recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-
18 aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho. Os 
equipamentos mecânicos e ferramentais de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pelo construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas 
as especificações estabelecidas, em cada caso, neste Caderno de Encargos. 
 
Deverá ser evitado que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 
andaimes e superfícies de trabalho, bem como deverá, também, ser cumprido o dispositivo que 
proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira qualidade, de 
modo a reunir permanentemente, em serviço, uma equipe homogênea de operários, mestres e 
encarregados que garantam o progresso satisfatório da obra. 
 



 
 
 

 

 

Deverá ser mantido nos canteiros, materiais necessários em quantidades suficientes para a 
conclusão das obras no prazo estabelecido, todos de primeira qualidade e acabamento esmerado. 
Nesta especificação deve ficar perfeitamente claro que, em todos os casos de caracterização de 
materiais e equipamentos por determinada marca, denominação ou fabricação, fica subentendido 
a alternativa ou rigorosa equivalência, a juízo da fiscalização, se possuírem idênticas funções 
construtivas e apresentarem as mesmas características exigidas. 
 
A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conta do construtor, serão como 
condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a verificações, ensaios 
e provas, para tal fim aconselháveis. 
 
Não serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 
 
 
4. INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
A obra terá as instalações provisórias ao seu bom funcionamento, a saber, portaria, barracões, 
sanitários, água, energia elétrica, dentre outros que se fizerem necessários. Competirá ao 
construtor fornecer todo ferramental, maquinaria, aparelhamento adequados a mais perfeita 
execução dos serviços contratados. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros 
durante a construção, obedecerão ao disposto nas “Normas de Segurança de Trabalho nas 
Atividades da Construção Civil”. A administração da obra será exercida por um arquiteto ou 
engenheiro responsável técnico para perfeita execução das obras que, para o bom desempenho 
de suas funções, deverá contar com tantos funcionários quantos forem necessários ao bom 
andamento da administração 
 
 
5. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 
 
O construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços 
que efetuar de acordo com o Caderno de Encargos, instruções de concorrência e demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização de ditos 
trabalhos. Correrá por conta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acidentes no 
trabalho, uso indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por 
qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da 
mesma pelo contratante, bem como idealizações que possam vir a ser devidas a terceiros por 
fatos oriundos do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública. 
 



 
 
 

 

 

6. ESPECIFICAÇÕES 
 
6.1. Serviços Preliminares 
 
6.1.1. Placa em obra 
 
A contratada obriga-se a mandar confeccionar e conservar na obra a placa em chapa galvanizada 
com as devidas identificações de responsáveis técnicos, autores dos projetos e da contratante, 
nas dimensões de 2,00 X 3,00 m. 
 
6.2. ROÇO LATERAL DE VIAS URBANAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 
 

• Será executado serviço de limpeza nas margens de estrada que compreenderá o serviço 
de roçado, queima e remoção, da forma a deixar a área que ocuparem a área delimitada 
pela faixa de 3,00 metros nas laterais dos dois lados da via, sendo as demais 
preservadas; 

 

• Os serviços de roçado deverão ser executados de modo a não deixar raízes ou tocos de 
árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a própria obra; 

 

• Alinhamento dos gramados eventuais junto às margens das estradas, bem como das 
guias, calçadas, canaletas, etc., eventualmente existentes; 

 

• Limpeza geral de área, logo após a execução dos serviços, abrangendo limpeza de 
arbustos, quando houver, coleta de galhos secos, poda, pedras, folhas e demais detritos; 

 

• O serviço consiste também no corte e na remoção de galhos e folhas de árvores, com o 
objetivo de melhorar a visibilidade na via ou em situações que estejam causando algum 
tipo de perigo à segurança do tráfego, estruturas, linhas elétricas, telefones, dutos, ou 
que estejam mortas ou afetadas por doenças; 

 

• Os serviços do roçado e capina deverão ser executados de modo a não deixar vegetação 
que possa acarretar a má visibilidade; 

 

• Todo o material vegetal resultante de roçado e capina será removido das vias. Será 
procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular nas 
vias, no decorrer de execução; 

 

• Deverá evitar que comprometa a visibilidade e a circulação de pedestres e venha a 
acarretar acidentes. Os serviços serão executados de maneira a não obstruir os drenos, 
sendo limpos após o roço e capina; 

 

• Será procedida a limpeza final da obra, executando a retirada de todo material residual 
que por ventura não venha a ser utilizado, deixando a pista e suas margens livres e 
desimpedidas, prontas para o trafego; 

 

• As operações de desmatamento, destocamento e limpeza, devem ser executados 
mediante utilização de equipamentos adequados entre os quais se destaca a Roçadeira 
Costal e ferramentas manuais diversas; 

 



 
 
 

 

 

• É obrigatório o uso de redes de proteção no entorno dos equipamentos de roçada que 
estiverem em operação, não sendo admitido a prestação do serviço sem este 
equipamento de proteção coletiva. 

 

• Não será permitido o avanço acentuado entre os serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza e a execução de cortes e aterros do corpo estrada; 

 

• Os locais a serem roçados devem ser previamente inspecionados, de forma a retirar 
pedras ou outros resíduos que possam ser arremessados pelas roçadeiras contra 
pessoas ou bens materiais; 

 

• Remoção de todo material, resultante da limpeza geral, para locais aprovados pela 
fiscalização da Supervisão de Limpeza Pública; 


